	ANEXO

III
	DECLARAÇÃO DE ADIMPLÊNCIA E REGULARIDADE


	

Para fins de comprovação, perante o Ministério Justiça,                                                                      




_____________________________________________________________________________






(Nome do dirigente) 





	________________________________________,  _____________________________________, 

	

       (Nacionalidade)




   (Estado Civil)

	portador da Carteira de Identidade nº __________________, e CPF nº ______________________, residente e domiciliado a __________________________________________________________, DECLARA, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, nos termos da legislação vigente e, ainda, da Lei Complementar nº 101, de 4/5/2000, e fica responsável por qualquer informação ou documentação apresentada, que não corresponda à verdade forma e material, que o____________________________________________________________________________ UF _______________:

	


(Nome do município ou estado)

	Acha-se em dia quanto ao pagamento de tributos federais, empréstimos e financiamentos devidos a União, bem como quanto à prestação de contas de recursos anteriormente dela recebidos, na forma do disposto no art. 25, §1º, inciso V, alínea “a”, da Lei Complementar nº 101, de 4/5/2000.



	Cumpriu os limites constitucionais relativos à Educação e à Saúde, na forma do disposto no art. 212 da Constituição Federal e na Emenda Constitucional nº 29.



	Observou os limites das dívidas consolidada e mobiliária, de operações de crédito, inclusive por antecipação de receita, de inscrição em restos a pagar e de despesa total com pessoal, na forma do disposto no art. 25, §1º, inciso IV, alínea “c”, da Lei Complementar nº 101, de 4/5/2000.



	Fez previsão orçamentária de contrapartida para firmar convênios, na forma do disposto no art. 25, §1º, inciso IV, alínea “d”, da Lei Complementar nº 101, de 4/5/2000 e no art. 43 da Lei nº 11.514/2007 (LDO 2008).



	Instituiu, regulamentou e arrecada todos os tributos previstos no arts. 155 e 156 da Constituição Federal, ressalvado o imposto previsto no art. 156, inciso III, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993, quando comprovada a ausência do fato gerador, na forma do disposto no art. 11 e seu parágrafo único da Lei Complementar nº 101, de 4/5/2000.



	Os recursos não serão destinados ao pagamento de despesa com pessoal ativo, inativo e pensionista, na forma do disposto no inciso X, art. 167 da Constituição Federal, incluído pela Emenda Constitucional nº 19/1998; e no inciso III, § 1º, art. 25 da Lei Complementar nº 101/2000.



	Os recursos a serem transferidos pelo Governo Federal, à conta do convênio, serão incluídos no respectivo orçamento, na forma estabelecida no art. 35 da Lei 10.180/2001; e no art. 43 da Lei nº 11.514/2007 (LDO 2008).



	Encaminhou suas contas à Secretaria do Tesouro Nacional ou entidade preposta nos prazos estabelecidos, conforme art. 51, incisos I e II, da Lei Complementar nº 101/2000.




	____________________________________________________

	Local e Data

	

	_______________________________________________________________

	Assinatura e carimbo do Dirigente máximo ou outra autoridade,

	por delegação de competência

	OBS: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado do Órgão e assinada pelo dirigente máximo (Prefeito ou Governador do Estado) ou outra autoridade, por delegação de competência.

	


